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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 
INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.093, DE 30 DE ABRIL DE 2015

  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
 

ERRATAS 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DA PORTARIA SEME Nº 029, 
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025, publicada em 
04/12/2025 – Edição nº 985. 
 
 
ONDE SE LÊ:  
 
Do Cronograma 

 

Art. 11 - Os atos inerentes ao Concurso de Remoção serão 

realizados através da equipe da Secretaria Municipal de 

Educação obedecidos os prazos abaixo discriminados:  

 

01- Publicação da Portaria: 04/12/2025; 

02- Divulgação da Portaria: 04/12/2025; 

03- Apresentação de Impugnação: 05/12/2025; 

04- Inscrição dos Candidatos: 08 e 09/12/2025; 

05- Classificação dos Candidatos: 10/12/2025; 

06- Recurso: 11/12/2025; 

07- Classificação Final: 12/12/2025; 

08- Chamada para Remoção:  

Professor MaMPP: 15/12/2025 às 07:30 horas; 

MaMPB: 15/12/2025 às 08:00 horas; 

MaMPA: 15/12/2025 às 09:00 horas. 

 

LEIA-SE: 

 

Do Cronograma 

 

Art. 11 - Os atos inerentes ao Concurso de Remoção 

serão realizados através da equipe da Secretaria 

Municipal de Educação obedecidos os prazos abaixo 

discriminados:  

09- Publicação da Portaria: 04/12/2025; 

10- Divulgação da Portaria: 04/12/2025; 

11- Apresentação de Impugnação: 05/12/2025; 

12- Inscrição dos Candidatos: 09 e 10/12/2025; 

13- Classificação dos Candidatos: 11/12/2025; 

14- Recurso: 12/12/2025; 

15- Classificação Final: 15/12/2025; 

16- Chamada para Remoção:  

Professor MaMPP: 16/12/2025 às 07:30 horas; 

MaMPB: 16/12/2025 às 08:00 horas; 

MaMPA: 16/12/2025 às 09:00 horas. 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 
Secretário de Educação 
---------------------------------------------------------------- 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DA PORTARIA SEME Nº 030, 
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025, publicada em 
04/12/2025 – Edição nº 985. 
 
 

ONDE SE LÊ: 

 

Do Cronograma 

 

Art. 11 - Os atos inerentes ao Concurso de Localização serão 

realizados através da equipe da Secretaria Municipal de 

Educação obedecidos os prazos abaixo discriminados:  

01- Publicação da Portaria: 04/12/2025; 

02- Divulgação da Portaria: 04/12/2025; 

03- Apresentação de Impugnação: 05/12/2025; 

04- Inscrição dos Candidatos: 08 e 09/12/2025; 

05- Classificação dos Candidatos: 10/12/2025; 

06- Recurso: 11/12/2025; 

07- Classificação Final: 12/12/2025; 

08- Chamada para Localização:  

Professor MaMPP: 16/12/2025 às 07:30 horas; 
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MaMPB: 16/12/2025 às 08:00 horas; 

MaMPA: 16/12/2025 às 09:00 horas. 

LEIA-SE: 

 

Do Cronograma 

 

Art. 11 - Os atos inerentes ao Concurso de Localização 

serão realizados através da equipe da Secretaria 

Municipal de Educação obedecidos os prazos abaixo 

discriminados:  

01- Publicação da Portaria: 04/12/2025; 

02- Divulgação da Portaria: 04/12/2025; 

03- Apresentação de Impugnação: 05/12/2025; 

04- Inscrição dos Candidatos: 09 e 10/12/2025; 

05- Classificação dos Candidatos: 11/12/2025; 

06- Recurso: 12/12/2025; 

07- Classificação Final: 15/12/2025; 

08- Chamada para Localização:  

Professor MaMPP: 17/12/2025 às 07:30 horas; 

MaMPB: 17/12/2025 às 08:00 horas; 

MaMPA: 17/12/2025 às 09:00 horas. 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 
Secretário de Educação 
---------------------------------------------------------------- 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DA PORTARIA SEME Nº 031, 
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025, publicada em 
04/12/2025 – Edição nº 985. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

Do Cronograma 

 

Art. 11 - Os atos inerentes ao Concurso de Extensão de Carga 

Horária Temporária serão realizados através da equipe da 

Secretaria Municipal de Educação obedecidos os prazos abaixo 

discriminados:  

01- Publicação da Portaria: 04/12/2025; 

02- Divulgação da Portaria: 04/12/2025; 

03- Apresentação de Impugnação: 05/12/2025; 

04- Inscrição dos Candidatos: 08 e 09/12/2025; 

05- Classificação dos Candidatos: 10/12/2025; 

06- Recurso: 11/12/2025; 

07- Classificação Final: 12/12/2025; 

08- Chamada para Extensão de Carga Horária Temporária:  

Professor MaMPP: 17/12/2025 às 07:30 horas; 

MaMPB: 17/12/2025 às 08:00 horas; 

MaMPA: 17/12/2025 às 09:00 horas. 

 

 

 

 

 

LEIA-SE: 

 

Do Cronograma 

 

Art. 11 - Os atos inerentes ao Concurso de Extensão de 

Carga Horária Temporária serão realizados através da 

equipe da Secretaria Municipal de Educação obedecidos  

 

os prazos abaixo discriminados:  

01- Publicação da Portaria: 04/12/2025; 

02- Divulgação da Portaria: 04/12/2025; 

03- Apresentação de Impugnação: 05/12/2025; 

04- Inscrição dos Candidatos: 09 e 10/12/2025; 

05- Classificação dos Candidatos: 11/12/2025; 

06- Recurso: 12/12/2025; 

07- Classificação Final: 15/12/2025; 

08- Chamada para Extensão de Carga Horária 

Temporária:  

Professor MaMPP: 18/12/2025 às 07:30 horas; 

MaMPB: 18/12/2025 às 08:00 horas; 

MaMPA: 18/12/2025 às 09:00 horas. 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 
Secretário de Educação 
---------------------------------------------------------------- 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DA PORTARIA SEME Nº 031, 
DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025, publicada em 
04/12/2025 – Edição nº 985. 
 
 
ONDE SE LÊ:  
 
Parágrafo Único – O candidato que não obteve o mínimo de 
90% dos 201 dias letivos trabalhados em 2025, não poderá 
se inscrever para ocupar carga horária em extensão, no ano 
de 2026.  
 
LEIA-SE:  
 
Parágrafo Único – O candidato que não obteve o mínimo 
de 90% (noventa por cento) de frequência dos 201 
(duzentos e um) dias letivos de 2025, consideradas as 
faltas justificadas e injustificadas, não poderá se 
inscrever para ocupar carga horária em extensão para 
o ano de 2026. 
 
Atílio Vivacqua/ES, 09 de dezembro de 2025. 
 
 
PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 
Secretário de Educação 
 

________________________________________________ 
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HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTÔNIO PEREIRA SOBREIRA 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Saúde 

 

ELIETE ANTONELI AUGUSTINHO 

Assistência Social 

 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KARLA RICARDIANA ARÊDES VILAS NOVAS 

Controladoria Geral 

 

LUCIANO SANTOS SOBRAL 

Administração e Finanças 

 

MÁRCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente  

 

MÁRIO SÉRGIO FRANÇA BRITO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Educação 

 

ROBERTO ALEMONGE DE SOUZA 

Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3026-9600 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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